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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

  

Prestar atenção à exploração e ao aproveitamento das áreas marítimas 

exclusivas de Macau 

 

Em 2015, o Governo Central atribuiu a Macau a jurisdição sobre 85 quilómetros 

quadrados de áreas marítimas. Trata-se de uma base importante para promover o 

desenvolvimento da economia marítima e a modernização da indústria marítima 

tradicional de Macau, portanto, nos últimos anos, o Governo tem promovido, de forma 

activa, a elaboração e a produção legislativa correspondentes, tais como o 

“Zoneamento marítimo funcional”, o “Plano das áreas marítimas” e a “Lei de uso das 

áreas marítimas”, para servirem de enquadramento e suporte ao futuro 

desenvolvimento das áreas marítimas. Trata-se então de uma base importante para o 

desenvolvimento das referidas áreas marítimas. A sociedade e os deputados já 

interpelaram várias vezes o Governo sobre o andamento dos trabalhos, e este referiu, 

na sua resposta, que ia tentar realizar, ainda no ano passado, a consulta pública do 

“Zoneamento marítimo funcional” e o “Plano das áreas marítimas” [1], portanto, o 

andamento disto despertou a atenção da sociedade. 

Além disso, a investigação e o estudo pormenorizado e sistemático da hidrologia 

marítima são muito importantes para o desenvolvimento da economia marítima. 

Macau fiscaliza e estuda constantemente os canais marítimos, as marés e a qualidade 

da água das áreas marítimas, mas, tomando como referência os estudos 

internacionais, verifica-se que os projectos de avaliação das áreas marítimas incluem 

ainda a análise da temperatura, da salinidade, da densidade, das correntes e 

ondulação marítimas, das areias e da composição química das áreas marítimas nas 

diversas regiões. Tudo isto tem um importante significado para a exploração, o 
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aproveitamento e a avaliação do valor dos recursos marítimos, e tem ainda significado 

e valor de referência para a capacidade de carga e protecção do meio ambiente. O 

Governo deve iniciar, quanto antes, os respectivos projectos de investigação, para 

determinar as funções e o valor potencial das diferentes áreas marítimas, 

maximizando, assim, as vantagens exclusivas destas. O Governo deve também 

publicar os resultados da avaliação, que podem servir de referência para a sociedade 

e para as empresas que pretendem dedicar-se ao desenvolvimento destas áreas.   

Macau adquiriu o poder de jurisdição das áreas marítimas há 7 anos, mas a 

exploração concreta da indústria marítima ainda está numa fase relativamente 

embrionária. Segundo as informações do Governo, o actual aproveitamento das áreas 

marítimas concentra-se no tráfego marítimo, no turismo e nas zonas da Ilha Ecológica, 

havendo ainda setenta por cento das áreas marítimas por aproveitar [2]. Como 

promover os trabalhos no âmbito da exploração dos recursos marítimos e o 

desenvolvimento diversificado das empresas ligadas à indústria marítima são 

questões que Macau precisa de resolver para o futuro desenvolvimento das áreas 

marítimas. De facto, olhando para o “Relatório do desenvolvimento da economia 

marítima de Guangdong - 2022” [3], há 27 anos que o volume total da economia 

marítima daquela província tem ocupado o primeiro lugar do País, e a sua estrutura 

industrial é diversificada. No 14.º Plano Quinquenal Nacional sobre o desenvolvimento 

da economia das áreas marítimas da Província de Guandong, publicado em 2021 [4], 

sublinha-se várias vezes que, através da cooperação conjunta entre Macau e as 

cidades da Grande Baía, será criado um motor para o desenvolvimento da economia 

marítima. Como é que, futuramente, Macau vai poder, através da cooperação regional, 

aproveitar a dimensão e a tecnologia desta indústria, já amadurecida, das cidades da 

Grande Baía, para apoiar a exploração da potência e recursos das áreas marítimas 

exclusivas? O Governo deve preparar-se, com antecedência, para estabelecer, 
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activamente, os devidos contactos, no sentido de promover o desenvolvimento bem-

sucedido dos respectivos trabalhos e resolver os problemas em causa.  

Pelo exposto, interpelo sobre o seguinte: 

1. O “Zoneamento marítimo funcional” e o “Plano das áreas marítimas” são 

bases para o desenvolvimento das áreas marítimas de Macau, no entanto, o 

Governo afirmou que ia consultar o Governo Popular Central sobre estes 

projectos. Então, qual é o ponto de situação dos respectivos trabalhos? 

Quando é que o Governo vai iniciar os trabalhos de consulta pública? 

2. Com vista a clarificar as potencialidades de desenvolvimento das áreas 

marítimas, o Governo deve proceder a uma investigação pormenorizada sobre 

as condições hidrológicas das áreas marítimas, para aumentar a confiança e 

a compreensão da sociedade e das empresas sobre o futuro desenvolvimento 

destas áreas, promovendo, em conjunto, o desenvolvimento da economia 

marítima e a protecção ecológica de Macau. Vai fazê-lo? 

3. No ano passado, o Governo activou o “Programa de co-financiamento aos 

projectos de investigação científica do Fundo para o Desenvolvimento das 

Ciências e da Tecnologia de Macau (FDCT) e o Departamento de Ciência e 

Tecnologia da Província de Guangdong (GDST)”, com vista a promover o 

desenvolvimento da indústria, da academia e da investigação, incluindo as 

ciências marinhas e as áreas marítimas, portanto, o Governo deve reforçar e 

alargar a cooperação regional, nomeadamente, com a Província de 

Guangdong. Vai fazê-lo? O Governo está a promover a exploração dos 

recursos marítimos e os diversos trabalhos da indústria, da academia e da 

investigação no âmbito das áreas marítimas. De que planos dispõe para o 

efeito? Qual é o ponto da situação? 
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24 de Fevereiro de 2023  

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 
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